
 
 

LEI Nº  1.824/2023,  DE 10 DE  AGOSTO DE 2023. 

                         

 

                         “Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito 

Adicional Especial para ações emergenciais destinadas 

ao setor cultural a ser adotado em decorrência dos 

efeitos econômicos e sociais da pandemia da COVID-19, 

com fulcro na Lei Paulo Gustavo (Lei Complementar nº 

195, de 08 de julho de 2022) e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de Pernambuco, no 

uso das atribuições que o cargo lhe confere, faz saber que a Câmara 

Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:  

 

 

Art.1˚. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Municipal de 

2023, aprovado pela Lei Municipal n˚ 1.808 de 26 de outubro de 2022, Crédito 

Adicional Especial até o limite de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

 

§1º. As dotações a serem incluídas no Orçamento do Município para 

suportar as despesas decorrentes deste projeto de Lei, serão destinadas ao setor 

cultural, com fulcro na Lei Paulo Gustavo (Lei Complementar nº 195, de 08 de julho 

de 2022 e que estão discriminadas no ANEXO ÚNICO deste Projeto de Lei). 

 

 §2º. Os recursos orçamentários destinados a acorrer às despesas com a 

abertura do crédito autorizado no caput deste artigo serão provenientes da 

anulação total e/ou parcial de dotações e estarão descriminadas no ANEXO ÚNICO 

deste Projeto de Lei. 

 

 

 Art. 2˚. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PALÁCIO MUNICIPAL Cel. JOSÉ ABÍLIO DE ALBUQUERQUE ÀVILA, em 

10 de Agosto de 2023. 

 

 

 

João Lucas da Silva Cavalcante 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do 
art. 80 e inciso XXVII do art. 91  da Lei Orgânica 
Municipal, e Art. 97 inciso I alínea “b” da Constituição do 
Estado, que a presente Portaria foi publicada no quadro 
de avisos da Prefeitura em 10 de agosto de 2023. 

 
 
 

José Daniel Brasileiro Feliciano Filho 
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública 
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Prefeitura Municipal de Bom Conselho
RUA VIDAL DE NEGREIROS, 43 - CENTRO - 55.330-000 - Bom Conselho/ PE
CNPJ: 11.285.954/0001-04

Usuário: Padrão
1347-3539-064

Página

ANEXO ÚNICO DO PROJETO DE LEI
Chave de autenticação: 1 / 1

Fundamento: Decreto 999/2023 de 14/07/2023 
Unidade gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Bom Conselho

Órgão orçamentário: 11000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, LAZER
Unidade orçamentária: 11003 - DIRETORIA DE CULTURA

Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 2601 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EMERGENCIAIS DESTINADAS AO SETOR CULTURAL - LEI PAULO GUSTAVO - LC N º 195/2022

Ação: 2.2090 - INCENTIVO A AÇÕES CULTURAIS -  LEI PAULO GUSTAVO - LC Nº 195/2022
Despesa 2067 - 3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras

Fonte de recurso: 1012 - MSC 1.716.0000 Transf. Destinadas ao Setor Cultural – Art. 8º - Demais Setores da Cultura – LC nº 195/2022 - 1.716.0000

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
19/07/2023 Créditos Especiais - Abertura Anulação de Despesa 340.000,00391167

340.000,00Total da despesa: 0,00
Despesa 2068 - 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria

Fonte de recurso: 1012 - MSC 1.716.0000 Transf. Destinadas ao Setor Cultural – Art. 8º - Demais Setores da Cultura – LC nº 195/2022 - 1.716.0000

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
19/07/2023 Créditos Especiais - Abertura Anulação de Despesa 20.000,00391168

20.000,00Total da despesa: 0,00
Despesa 2069 - 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria

Fonte de recurso: 1011 - MSC 1.715.0000 Transf. Destinadas ao Setor Cultural – Art. 5º - Audiovisual – LC nº 195/2022 - 1.715.0000

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
19/07/2023 Créditos Especiais - Abertura Anulação de Despesa 20.000,00391170

20.000,00Total da despesa: 0,00
Despesa 2070 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

Fonte de recurso: 1011 - MSC 1.715.0000 Transf. Destinadas ao Setor Cultural – Art. 5º - Audiovisual – LC nº 195/2022 - 1.715.0000

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
19/07/2023 Créditos Especiais - Abertura Anulação de Despesa 110.000,00391171

110.000,00Total da despesa: 0,00
Despesa 2071 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de recurso: 1011 - MSC 1.715.0000 Transf. Destinadas ao Setor Cultural – Art. 5º - Audiovisual – LC nº 195/2022 - 1.715.0000

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
19/07/2023 Créditos Especiais - Abertura Anulação de Despesa 110.000,00391172

110.000,00Total da despesa: 0,00
Total da unidade orçamentária: 600.000,00 0,00

Total do órgão orçamentário: 600.000,00 0,00
Órgão orçamentário: 6000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA

Unidade orçamentária: 6001 - GABINETE DO SECRETÁRIO
Função: 99 - Reserva de Contingência

Subfunção: 999 - Reserva de Contingência
Programa: 405 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA

Ação: 0.990 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Despesa 168 - 9.9.99.99.00 - A Classificar

Fonte de recurso: 1000 - MSC - 1.501.0000 Recursos Próprios - 1.501.0000

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
19/07/2023 Redução da Despesa 600.000,00391173

0,00Total da despesa: 600.000,00
Total da unidade orçamentária: 0,00 600.000,00

Total do órgão orçamentário: 0,00 600.000,00
Total do fundamento: 600.000,00 600.000,00

Total geral 600.000,00 600.000,00

João Lucas da Silva Cavalcante
Prefeito
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